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-ESTADO DO PlÂ. 
MUNICÍPIO DE S O IMUNDO .O TO 

CNPJ: 06. 772. 8S9/0001-03 

CO TRA O ,. t39f2018 
PROC O ADMINJSTRt TIVO • 057/2&18 
PRE-GÃO PRESE CIAL SRP Nº 03112018 

CO TR, T - Ç. O D EMPRES ESP CIALIZAD, 
PARA EXECUÇÃO DO PROJETO DE ED CAÇÃO 
EM AÚDE AMBIENTAL O M I fl' IO DE AO 
RAIM NDO NO A TO-PI QUE E • TRE SI 
CELEBRAM O MU ICÍPIO DE S O RAJM DO 

ONA'.l' O E A EMPRESA EXEC l'IVA 
CO 'SULTORIA PUBLICA LTDA, NOS TE.RMOS 
Q E SECUEM, M CO O ANCIA COM AS LEIS 
8.666193 E l&.520/0Z. 

O MU CÍPIO DE SÃO RAJMUNDO NO TO, pc oa jurldica de dircilo públicc 
interno, in;,eri111 com CNPJ 06.772.859/0001-0J, e,,t11bcfocidà oo BR 020, S/N, Búinu 
Prim1wera, CEP 11• 64770-000, nes te alo representada por Carmelita de Castro Silva. prefeita 
municipal, CPF nº 342.329.073--00, re~identc e domiciliada na Rua Benedito Lopes, SIN. 
Bairro Cipó, Sito Raimundo onat~Pl denomínada contratante, e a empr a BXEC TIVA 
CO• $1 TORIA P"UBUCA LTDA Cl PJ º'21.SS0.903/000 l -3 1, cStabelocidà no Ruil Màlo 
Grosso (Zona Sul), n"74, Bairro Fn:i Serafim, Teresina PI, nel!te ato representado por Sr. 
JuJlyano Belo Coelho de Oliveira, bra&ildru, ~olteiro, muior, empíC$mO, portador do CPF: 
059.Jl0.353-03, RG: J.250.4 16 SSP/PI, residente na idade de Teres ioa - PJ, resolvem de 

oomu.m iiCotdo firmar o pl'C!lentc Contratação de Bmprc,-a E~pocializada para Execução do 
Projeto de ducação em Saúde Ambiental no munic!pio de Sl'!o Raimundo onato-Pl, de 
acordo com Processo Licitatório na modalidade Prcg o Prcse.neíill a.cima referido,. proce$S11dc 
nos 1.crmos da Lei , • 8.666193 e suas altcnoçõcs poslcriorcs, e da Lei .10.520 de 17/07/2002, 
medí8l'lte cláu$ul-.$ e concliçõe; que s.i sei;."'em: 

L-"' ULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
l. l O preseote contraio tem por objeto o Contrataçilo de Empresa Especiali2,,da para 
Execução do Projeto de EdlWlçll.o cm Saúde Ambiental no municipio de Sllo Raimundo 

onat.o-l'l, confollllc dei;crito no Anexo l delótc. 
1.2 - Considera-se parte integrante do presente instrumento, como se nele estivessem 
transcritos, os seguinte.~ documcnt0s: 
a) Edital de licitação e seus re pectivos Anexos; 
b) a proposta apresenlada pelo contn>tlldo. 

CLÁUSULA SEGU A - DOS PRAZOS DE VIG:li: CIA E DOS SERVIÇO S. 
2.1 - E$ te contreto vigorarl pelo período compreendido entre a data de sua assin,nur,; 0.1é 12 
(do:r.c) meses, Podendo ser pronogado nos tcnnos da art. 57 da Lei nº 8.666120 1 . 

CLÁUSULA TER EIRA - DO VALOR, DOS REC OS E DO PAGAME TO 
3.1 - O valor (olal do presente corilral.o é- de RS 174,319,29 (cen10 e seterita e quatro mil 
tr-c'.lentos ·e dc~..c:novc reais e vinte e nove centavos} confonnc aba.i·x:o d i:scrimina.do; 
3 •. 2 - A despesa. ·Qncnlrâ o, scsuintc.~ rocurso:s orçamcnt iiriQS e financeiros-: 
3.:3 - ·O pag:amc::nlo sc:rá ctctuado pela oontralantc, à vis.ta de documento (L<;CB] ap~ntado. 
3,A - O pagámcnt• será feito em alé 30 (trinta) di1!$ corrido$, contados da díllá de aprC$entaçãc:, 
d nora fiscaUfutum do forncc imcnrto, devidamente acõmp11.nhada das ~-pccti vu.s rcqu isiç~ 
e c:omprovw.ntcs de cu.mpri.mcn1.o do obje1.o... 
3.5 12.1- As despesas, deco.rtentes da controtação do obje10 do presente processo licilatórlo. 
correr:io à conm de recursos du Orçamento Municipal 2018 .• 
Secretari .. de Admínistn,çy.o e Fin!l-nç~: 02.03.01 
PROJETO ATIVTOADE: 2012, 
ELEME TO DE DESPES : 33.90.39 
FONTE DE RE URSO: FPM, ICMS, coNVaN!o 8.57950/2017 MINJST'RIO DA 
$A DE VIA FUNASA E OUTROS RECURSOS l'ROPRIOS 

CLÁ.USULA Q UARTA - OUTRAS DlSl'O JÇÕES 
4.1. O pr05cntc controto é de nnturcz.ú cxclw,ivilmcntc e.dmini.strotivu, ni'lo gCrtllldo obrigaçõc.'i 
de qualquer natureza previdenciária ou trubalhlsta, principahnentc não sendo ilplicável ao 
mc:,;mo 0..'\ disposiçõc:,; previs tas n.a CLT. 

LÁUSULA QUl TA - DAS PE "ALLDADES, REC RSOS E RESCISÃO 
S.l De conformidade com o anigo 86 Lei nº 8.666/93, o atraso iajustííícado na e:><ecuçw 
deste Con1rato sujeitam a CONTRATADA, a j u.lzo da AdmínlsU'8çlio, a. multa de a1é 10%,(de:i: 
porcento) do valor do Contrato, a1é 30 dh•s. apó este prozo será cobradoj\tros de 1%(um por 
cenro) ao m , 

5.:2 Nos termos c:lo artii;o 87 dn Lei o• 8.666193, pela ine'1<.ecuç o total ou parcial de te 
Contrato, o CONTRATANTE poderá aplicar à CONTRATAOA, as seguinte penalida\ks; 
a.) a.dvcrtfnc: ia; 
b) multa de ai.é 100/o(dcz por cento) do valor do Contrato; 
e) s u,;pcn.silo temponlrin de pnrticípaçilo cm licitnç.ilo e impedimento de coatramr com a 
Admi~lto, por prazo nlto superior n 02(dois) 8l'los; 
d) dcclaraçi,o de íníd.oneidadc para licitar 01J cont1'8tarcom a Adminl.~!1'8ç~o Pública .. enquanto 
perdW'lirem os motivos d.eterm.inanies da puniçíto oo até qu.e seja promovida a reabilitaçllo 
perante a própria autoridade quo aplicou a pe,ufüladc. 
S.3 De acordo com o aniao 88, da Lei n• 8.666193, sertro aplicadas as anções pre is1as nesu,, 
Cláusula, lls cmp,csas ou aos profi ionais que cm razão dos Contratos n:aidos por esta Lei. 
nos scgu; ntcs casos: 
a) ronham somdo CQndonaç o definitivs por pralicarom, por meiQel dolOSQS, fraudas fi!'Cais nc:, 
recolhimento de quaisquer tributos; 
b) lenham praticado aios ilicitos visao.do frustrar os objetivos dn licitação; 
e) demonstrem nilo possuir idoneidade para contratar com II Administração e.m virtude de ato:, 
iUc i.rt~ praticado . 
5.4 Se o vnlo.- da multa. níio for- pago~ ~rá a.ulomaticamcatc dc~nta.do na primeira parecia d<:: 
pagamento .; que a CONTRATADA vier a fazer jus, cakulada com base .nos ln.d.ices 
C$tabelecidos para os débitos fiscaís e de j.iro:1 mora16rios de 1 %(um por ceoto) ~o mês. 
calculad~ .sobre o valor. 

5.5 Da ap licação da penas definida" previ~ta nesta cláusula, caberá recurso no prazo de 
05(cinco) dia ú1ci de intimação do ato ao Prefeito Municipal. 
5.6 No caso de declaração de inidoneidade caberá pedido de reconsideração ao Prefeito 

uoicip,d, 110 prnw de I0(dcz) dj;i.s úteis a ,,ootl).r da abcrtun). de vist~ podendo a réabilit~ão 
ser requerida npoo 2 (dois) anos de sua nplic-açllo. 
5.7 A inadimplência das Cláu ulas e condições estabelecü.las n.esie Contraio, por pari.e da 
CONTRATADA, as. egurará ao CONT RATA T E o direito de dá-lo por rrucind.ldo, mediante 
notificação atravél, de oficio, enrregue diretamente ou por via postal, com prova de 
rcocbime[lto, sem prcjuizo dlliS demais cominaçõcs contraluai e legai cabivci . 
5_8, Aplicam-se, a.iod.a, no couber, as sançõc~ previstas na Lei 10520/2002, e.\pecilllmenle as 
disl}O,l;iÇÕés do art. r do referido diploma legal. 
S.9 Ficará o presente Contrato rescindido. mediante fomialü:nção., llllscgurado o c.intraditôrio 
e a defesa, nos seguintes caso : 
a) o não cumprimcmo ou cum1,rimento irregular de clâ1.11,ul0..q co111m11.1ais; 
b) a lentid~o do seu cwnprimento, levando a Admini tração a <Xlmprovar a impo ibilidade da 
conclusão dos scrvi90 nos pnozo estipulados; 
e) atraso ínjw tificado, a juízo da Admini. tração, na execução dos . erviços oonmatados; 
d) paralis:1çiio dos serviços, sem justa causa ou previa comunicaÇl'io il Adminis1n1ção; 
e) a ubcontrate.Ç!ío tola! do objclo deste Contrato, cm próvia autorização do 
CONTRATANTE, associação da CONTRATADA com outrem, a ces ão ou translc~ncia. 
total ou p,trciill, bem corno • füsiio, cisão ou incorporação, <WC afctcrn ,. boil cxocuç:iio do
presente Contrato; 
f) o desatendim.en.to das determinações regulare da autoridade designada para acompanhar e 
fiscal izar a execução deste Contrato, assim como a de s.eus . upcriorc.~; 
g) cometimento reiterado de fulwi na execução do contrato; 
h) doon;tação de falência ou mstaurnção de insolvência cjvil; 
i) dis. olu9lo de Sociedade; 
j ) altcraçiio ·wial e " modificação da finill id!idC ou ,J,a cstrulun< da cmpres!l, que, ajuizo da 
Adm inislraÇl!.o, prej11diq11em a cxccuçi!:o deste Contrato; 
1) protesto de titulo ou a emi são de cheques sem a suficiente pro i !lo que caracterizem a 
insolvência da ÇO ITRATADA; 

m) razõe. de int.eresse público de alta relevância e amplo conhecimea.lo, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera adminislraliva a que está subordinada o 
00 RATA TE e exaradas no processo administrativo a que- e refere o contrato ample> 
conhocimcnto Públioo; 
n) ooo~ncin de caso fortui to ou de forç.a maiot, regularmente comprovada, impcdilivn da. 

execução deste Contrato. 
5.ID Ficará o presente contrato rescind ido por acordo entre as partes, desde que haja. 
conveniência para a Administraçio, nos casos do& incii;os Xlll a XV! do artigo 78 da Lei n~ 
.666193. 

5.11 De conformidade com o § 1f' do arti(lo 79, da Lei nº 8.666193, quando a rescisão ocorrer 
com ba.~ nos incisos Xli a XVU do artigo 78 da mesma lei, 1,em que, haja culpa de> 
contratado, senl te rc ssreido dos prejuízo· rc1,'l1humcntc comprovados que houver sofrido, 
tendo ainda direito a: 
a) devoluçilo de garantia; 
b) pagamentos. devido. pela e.xooução do con trato até a data da re!ieisão; 
e) pugumenlo do cw;to de dcsmobilizaçi!o. 

CLÁUSULA SEXTA - DA ALTERAÇÃO 
6. l Bste Contmo poderá, mediante assentimento das part.es, ser al1e111do através de Termos 
Adilivos, objetivando promover o acréscimos ou uprcssões que se fizerem ncc sários ou 
,em decorrência de fatorlls superveJ1ientes que possam tomá-lo inexequ.lvel. 

CLÁUSULA StTIMA - DO FORO 

7.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de São Raimundo onato, com renúncia expressa a 
qualquer oulro, por mai, privilegiado que seja, plUll toda e qualquer ação oriunda do p1e:sente 
coutr<llo e que não possa ser resolvida por comum acordo entre as parte.\. 

E, por estarem justas e contratadas, assinam o presente contrato para todo os fins de 
direito. 

TESTEMUNHAS: 

São Raimundo on11.to-Pl, 28 de jlll:lho de 201 . 

Carmelita de Castro Silva 
Prefeita Municipal 

EXEClITlVA CO SUL TORTA PUBLICA LTDA 
CNPJ N: 21.850.903/0001-31 

Contratada 

·-----------
PF _____________ _ 

2. __________ _ 

CPF __________ _ 


